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GoNTRATO 20250092
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4Ot)O4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETAR]A DF EDUCAÇÀo E A
EMPRESA JOSE EDIVAN DA SILVA

O(A) Fundo Municipal de Educacao, com scde no(a) Av: Bczcn'a de Meneses, 350, Centro,
JaguaribararCE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 14.534.315/0001-23, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, doravante denominada

CONTRATANTE, c o(a) Ernpresa JOSE EDIVAN DA SILVA, inscrito(a) no CNPJÀ'ÍF N'
08.3tt7.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO PINHEIRO, SN,

CENTRO, Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, poúador(a) do CPFÀiÍF N'021.696.709-
04, tcndo em vista o que consta no Proccsso n" 29040004124 c em observância às disposiçôes da

Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n'{t.078, de 1990 - Código de DeÍ'esa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Temro de Contlato, decon'ente do Plegão Eletrônico n' 2024072501PERP,

mediante as cláusulas e condiçôes a scguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente insrfun,ento é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPTO Og JAGUARIBARA-CE, COITfOTMC

cspecificaçõcs técnicas c nas condições estabelccidas no Tcnno dc Refer'ência.

1.2. Objeto da corltrataÇão:

DEscRIçÃo MARCA UND QTD v. uNm v' TorAL

cEsro p/ Lrxo TELADo DE pústco 
BS pLAsr unidadê 50.0 4,gg 24g,so

CÀPACIDADE 1OL,

CESTO, ptastico, em polieriteno de alÉ densidadê, resisrenrc a impacro,capacidade 10litros. O produto devera ter etiqueta com a ideitifica.âo,

marca do fabricanre e capacidade.

PA PARA Ltxo EM Púsrtco cABo
Lôrucô iol"r ão ir,r -- -- - - RECICLALL

rÁ DE Lrxo EM plÁsrtco cA.Bo LoNGo 60 cM.

SEQ

t8 Unidade 50.0 4,80

29

CERA LIOUIDA 5OOí\,'IL BRAZIL 50.0 4.24 210,00

ro5E EDTvAN DA L'ilii"":iJl;?à,v^"
SlLVAi02169670

ce io Ád'ntntstatil)o Porcino Maia e04 ?i|!:;lffíí"
Ar. Beícrto le Mene-"cs, 350 -Cet,rro- Jaeua,ibaro - Ceaú - CEP: 63.190-000 'Telefone 88 ' 3368-1534

pANo DE pRATo 70 x s0 cM uo*,Jâoo* unidâde so.o 2'ss 149,s0

PANO, de cDpa, aberro, 100% algodao, âlvejado,bordas com acabâNnlo em overlock, aha ab§orrao, dimensoes 70 x 50 cm c peso 70 g com

va acao de -/- 5%. EtiqLreta.ún dados de ld$tiiicacao do prodnto emarca do iabri.ant€.
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SALE]RO PLÁSTICO CfiAIVlPA

PERA LIQUIDA ENIBÂI,AGEM PLÂ5T]CA 5OOMi- CO]\1 DADO§ DE IDENTI!]CAÇÀO DO PRODUIO, MARCA DE iABRICANIE,
DATÀ Df FÁBRIC:ÂçÀO E PRAZO DE VÀLIDADE

LIXÉIRA PEDAL C/ TAMPÂ DE
plAsTtco cap, 10 LTs UNINJÊT Unldade 55.0 22,40 1.232,00

LIXEIRA EM POLIENI ENO DE ALTA DENSIDADE, COM PEDÂL EM POI-IETILENO DE DUPLÂ FUNCÃO (ABRIR E FECflÀR),
RESISTENT!, A IM?ACTO. PAREDES E TÜNDOS RLIORçADOS, COM TAMPA, C,{PACIDADE DE 10 LIIROS, O PRODUTO
DEVERÁ TER ETIQUÊTA COM A IDENTiIICÂÇÁO DA MARCA DO EABR]CANTE E CAPACIDADE.

FRIGIDEIRA DE ÂLUI4INIO GRANDE
Ng 22 RAINHA Unidade

higldclra gmnde, am âluÍririo poLido,ca.r tanrpa núBero 22, (om .abo pliis(ico resisrenLe

Estado do Cenrá
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Munici

PENEIRA PLÀSTICO GRANDE ÍELAS ÍV1I,l

PE)EIRA plastlca 2s cn de dinmcoo, em ori ha plániu

LEÍTEIRA ALUN4INIO Nq 16 ALUBAC

Le teira de alunrinio com alça de ac lico,n'l6, capâcidãde de 2,6 !itios.

pal de Jaguaribara

,J FIs q4S4

i12,OO

2 3,00

52,50

30 00

19 00

7 ,60

4-1R1.- -E]l --PlAsrlco P/suco pLAs[4oNT rJnidacre s.0 21,00 r0s,00
CAPACIDADE O3 LITROS

JARRA DE pLÁs'itco coM MARCAÇÀo 3 LITRoS BI1ANCA coMl,osiÇÃor polrlRoptLENo. coR: INCoLoR coM rAMpA
BRANCA,

!ôryE-14-9E PREssÀo CaPACTDADE aLUNIINELÂ unidade 2,0 103,00 206,00
O7 LITROS

PANELA, dê pressao, enr ãluminio polido, capa(idade 07litros, vâlvula de seguranca pdenteadâ, valvola mukiluncional, vedacao perrêita m
t.mpa com ráva hemreri.a em alci lareralrevesdda em hüqueliie, diÍsensocs 22.m (dúmÊtro) x 18,50 cm (profundidade), com variacao de +/- I

.m. Embàlagêm com dados de identificacao do produlo emalca do fabncanl..

40

2A

3.0

2_O

28,00

11,50

r7,50

6,OO

3, â0

380

49

Unidade

Unidade

COADOR DE CAFÊ DE PANO CABO
àEtlijirãÀ sANÍa lNEs lrn;dâde s.0 3,1s 1s.7s

CoADoR, paÉ care, de pano 100% algodao, na.or brancô, dimensoes 20 cn (dia €trc)i 30.m (ptotundjdade), cabo de madeira com 16cm de

cofiprinmto, con !àrjãcao de +Ê I ú1

TÁBUA DE plÁsrco paRA caRNE vo ,\4tNA unidadê 3,0 87,oo 26t,oo

Tábua de.oTinha psrà collai carie.Pláíjco enr polleti].no, sào ilexívejs possuem âbeÍLrl? diagonalpôrs segumr .Dinrcnsões: 50 x 50 r 1,0 cnr, na

cor b.ancr, veÍmclha e wrde.

62 2 0.0 2 9,00 5 80,00

cuscuzErRA tvÉDta Erv aLUI'4lNlo
cfiaMpa, DtÀtr,tETRo l.8cit E ALUBAC llnidade 3.0 21,80 65,40
ALTURA 17CIt4

a:rJsarJTEÍRA MÉDtA EM Âl.LMiNIo PoLIDo. Lotvl TAMPA E 

^Ro 
Dos Dú15 I ADoS,DIÁMFTRo DE 18cM E AI TUR^ DE 17cM.

FACA P/ COZ1NHA EN4 AÇO lNOX,12
POLEGÂDAS CABO EI\4 ATILENO HOI\4E Unidadê
BRANCO

fAcA, pâra coziíha, em a.o ino\, 12 polegãdas, cabo em akileno bràncô deâkâ resistencia.

DEPósrIo PúSTtco c/'rafiPA
caPAclDADÊ P/5001!41 PB lJnidade 5.0
P/ARI\4AZENAR ALII\4ENTOS

DEpósro pLÁsrlco coM IArlrlA CAPACTDÂDE PARA 500N41 IjARA ALIMAzENAR ALIMENToS

DEPóstro PlÁstco C/TAMPA
CAPACIDADE P/2501!41 PB Unidade 5 0
P/AR14AZÊNAR ALI14ENTOS

DFpóstro pt Ásr]Co coM TANÍp^ cAPACIDADE PARA 250M1. PARA ARM^zENAR ALIMENT0S

@
JOsE EDIVAN

DA
Ccrltto Àdüit,isttdlivo Porí:iN Maia §llvA!0?16s67

Ár, Bezerru de Me ezes, 3 50 -Ceúru- lhguaribaft - Cearó 'CEP: ó3,190-000 - Telefone 88 - 3168.1894
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suPoRTE P/óLEo c/ EI\4BALAGEI4
õàoúl rr,a plÁírico LUrvÂR unidade

supoRTr p ARÂ ót Eo.oM El\,ttsAl 
^cEM 

DL gooMl rM pl-Ast lco

SALEIRo plÁsrlco coM TAMpA pAJtÂ ARNI,{ZENAR sÂr.

68

69

7t

80

cr-Áusur.,t euArtrA - DA suBC()NTn,tr.tçÃo

2.4

JOSE EDIVAN
DA
SILVA:021 696

5,60 11 20

CA1XA ORGANIZADORA EI\4

PúST|CO TRANSPARENTE UN|NIET Unrdade 5,0 44,OO 220,00
C/CAPACIDADE P/3OLTS
cAtxA oRCANIZADoRA EM pl-Ásltco rBáNspÂREt{Tr coM TAMPÂ E cApÁclDÁDE PARA 3oLrrRos.MEDrD^s
APROXIMADAS: 42,5 X 30,5 X 30,4 CMj LARGURA X COMPRIMINTO X ALTURA

GARRAFA P/ CAFE MODELOpREssÃo,EM uNrÍERtlt Llnidade 3.0
Púsrico,cAPAcJDADE lLtrRo
GARtuq.FA rÉ.mi.! de caÍó, ir)delo prcsa), roD âlca â rffipa, corpo rcvestido eür pldíi.o côn!! lnrpà(o
etiqrela.dntôndo dadosdeidentili.á.àodopnrdurocnra ca do íab.j.àntc.

55,00 165,00

capacidide 01 llxo. Ploduto rod

CONIUNTO DE PANELAS 5 PEçAS PROLAR Conlunto 1,0 175,00 175,00

Conju nto de panel,§ de aLuminio, s peças (n' 16, 18, 20 22 e ll4), com rlçü e tanpa Enlhlla gflD com dados de idenU licação d. pmduto e Lna ci do

tgtl{ Il^LIEL!-s--Ell PLÁsrlco c/ plAsr4oNr un dade 2.o 18,00 36,00
TAI\4PA PARA GAVETAS
poRTA TAI-HERE5 EM pLÁsTICo RESIS'IENTE coM TAMpA coNTENDo A5 DlvrsoRL\s pÁRÁ T^LHERES. Er\,tB^r-ÂcEM
cot\,t DADos TTF TDENTIFICAÇÁo Do pRoDUTo E MARCA aTo Fi\BRIC^NTE

146

\'àlor lolãl4.429,45

1.3. São instrumcnto quc vinculam esta cônÍatação, inclependentcmentc de transcrição:

1.3.1. O Terrno de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documcntos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do cofltrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável

conforme o art. 107 da Lei n' 14.133,de2021.
2.1 . 1 . O prazo dc vigôncia será automaticamente prorrogado, indcpendcntcmente dc telmo
aditivo. quando o objeto não for conclnído no peliodo firmado acima, ressalvadas as plovidências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumettto.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO

3.1 . Os termos em relação ao legime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os

prazos e condições de conclusão, enttega, observação e recebitnento clo obj eto constam no Tenno
dc Referêr,cia. anexo ao edital.

AVENTAL SANTA INES unidade 20.0 13,20 264,00

AVÉNTÀL, Bdse lolP/o PDlipropilÊnD d. EalsoTe€ido,s€m manga, f.enre unira, nas (orcs vaíadas, dimpnsões de 120 x 60rm podendo vàÍior

-7 

^O^lQktru 4ítÍtti irtrutiw Pnrüno Müiu

Át. Beierru le Me,,e:!s, 35A -Centt'o- Joguqtih.m - Cea i'('EP: 63.190'000 - TeleJb,rc 88 ' 35ó8-4534
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crÁusuu eurNTA - Do vALoR
i.l. O r alor total da conrraraçào e de R$ 4.129.45 (q atro rn il. quatrocentos e vinte e novc reais e

quaÍenta e cinco centavos)

5.2. No valor acima estão ürcluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adnriuistração, frete, seguÍo e outros
necessários ao cumprilnento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é mcramente cstimativo, dc foma que os pagamcntos devidos ao
CONTRATADO dependerào dos quantitativos efetivanrente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamellto ao col1ü'atado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Tenno dc Referêrrcia, ancxo ao cdital.

CLÁUSULA SETIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e ir-reajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento e stimado.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemel'lte de pedido do CONTLATADO, os
preços iniciais poder'ào ser rcajustados, nrediantc a aplicaçào, pclo CONTRATANTE, mcdiante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obligações irriciadas e concluidas após a ocorência da anualidadc.

7.3. Nos reajustes snbsequentes ao prirleiro, o interregno míninro de I (nm) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do ú1ttmo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de rcajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

difercnça correspondentc tào logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) de{initivo(s).

7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para reajustanrcnto vcnha(m) a scr extinto(s) ou dc

qualquer forma nào possa(rn) mais ser túilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinar.lo(s) pela legislação então errr vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paltes eleger'ão novo índice

oficial- para rcajustanrento do preço do valor rcmanescentc, por rneio de tetmo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pennitido a Íepactuaçào de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-finauceiro

inicial do contÍato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisívers ou previsívcis de consequências incalculáveis, quc inviabilizcm a exccução do

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaúição objetiva de risco

estabelecida no contrato.

E

CLÁUSUI,A oITAvA - DAS OBRIGAÇÔES DO CO\TRATANTE
8.I. São obrigações do CONTRATANTE: 

JOSE EDTVAN DA â
ssinado de íormà
igitalporJoSE EDIVAN

SILVA:02169670 DA s LVA:02r 6eó70e04

gO4 Dados: 2025.02.04

cat t,'o Áít,rittistraíivo I'otcíro Mui,t 
I l:10:43 _03'00'

AL B?ieni d? llreneie§, 350 -Centtu- I.tg aribaru - Ceafli - (DP: 63.191)-000 - Telelitne 88 - 3568.4534

4.1 . Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

c
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8.1 .I . Exigir o cumprirnento de todas as obligações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus arlexosl

8.1.2. Recebel o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8. 1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorleçôes verificadas
no obj eto Íbmecido, para que seja por ele substitrLído, reparado ou corrigido, no total oLr em pafte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato c o cumprimcnto das obrigaçõcs pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a enrpresa para emrssão de Nota Fiscal no que pertine à parcela ürcontroversa da
execnção do objeto, para efeito de liquiclaçào e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução tlo objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14.133. de 2021:
8.1.6. Efemar o pagamento ao CONTRATADO do valor con'espondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, foma e conclições estabeleciclos no presente Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representaçâo judicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. ExplicitaÍnente emitil'decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presentc Termo de Contrato, ressalvados os requcrirnentos manifestamentc
iÍnpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a insnuçào do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adrrinistraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorogação motivâda por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedrdos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado r'ro prazo nráximo de l0 (dez) dias.

8.1.10, NotiÍlcar os emitentes cias garantras quânto ao início de processo adrninistrativo para

apuraçào dc descumprimcnto dc cláusulas contrat ais.

8.2. A Administlação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contmto, bem como pot'

qualquer dano causado a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de scus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕTS OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

ancxos, assutlindo como exclusivamcnte seus os liscos e as despesas decorentes daboa c perlcita
execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. 1 . I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon entes do obi eto, dc acordo com os artigos 12,

13 e l'7 a 27. do Código de DeÍ-esa do Consumidor;
9.1.2. Comurricar ao CONTRATANTE, no plazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da

entlcga, os motivos que rnrpossibilitcm o cumprimento do prazo prcvisto, com a devida
comprovaqão;

9. I .3, Atendcr às dctcrminaçõcs regulares cmitidas pelo fiscal do contrâto ou autoridadc superior c

plestar todo esclarecimento ou infonnação por eles solicttados (rnciso II do art. 137 t1a Lei n"

i4.133. de 2021);

JOSE EDIVAN Assinado de forma

DA disitalPorJosEED|VAN

sr LVA:02 1 6e670 3l;iyâH1:ál'"
904 l1il l:sl -03'00'

ü! tro Adtlittistan"n Porci oMail
Ár Be.eftu le líc eíes, 350 1efim- loguorihuta - Celrri - CEP: 63,190-000 - Túlone 88 ' 35ó8.1531
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rosE EDTVAN DA §11á933;i1il1';'*
SILVA:021 69670 stLVA:o2r6e67oeo4

c04
Ca nrro Ádnti,risú.tti1,o Por.iio Moil

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou en.l parte,
no pÍazo hxado pelo fiscal do contt'ato, os bens nos quais se verificaem vícios, defertos ou
inconeçôes resultantes da execução ou dos materiais emplegados;
9.1.5, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes da cxecuçâo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à AdministÍâçâo ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçào ou o acompanhamento da execuçtio contratltal pelo CONTRATANTE, que flcará
autorizado a clescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
cotrespondente aos danos sofridos:
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Forneccdores , o CONTRATADO dcverá entÍcgar ao sctor responsável pcla fiscalização do
contrato, junto corn a Nota Fiscal ou instmmento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes docu.mentos:

9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9. 1.6.2. Cefiidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cerlidôes que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distlital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Ceftidão de Regularrdade do FGTS (CRF);
9. L6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidôcs que compÍovcm a rcgularidadc peÍantc a Fâzenda Municipal;
9. I .7. Responsabilizar-se pelo cumprinrento de todas as obrigações tr abalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadinrplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contrato;
9.1 .8- Comunicar ao Fiscal do contrato, rro prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto confi'atual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE., qualquer atividacle que não esteja sendo
cxecutada dc acordo com a boa técnica ou quc ponha crn risco a segurznça dc pessoas ou berrs de

terceiros.

9.1.10. Manter dulante toda a vigêrrcia do confato, enr compatibilidade com as obrigações
assunidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na

licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de exccução do contrato, a reserva de cargos pt'cvista cut
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
corno as reservas de ctrrgos pt'evistas na legrslação (art. 1 16 da Lci n" 14.133, dc 202));
9.1.12. Comprovar se for o caso, a resena de cârgos a que se refere a cláusula acitla, uo prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indtcaçào dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágraÍb único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou rrunicipal, as

nonlas de segurança do CONTRATANTE;
9. 1 . I 5. Apresentar flcha técnica do produto, ou laudo tecnico, ou certificação ou outro doculento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submcter previâmentc, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise c apÍovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuja:r às especificações do Temo de Referência
c demais documcntos da contratação.

-
I'IIpmmro

tr, lrcitrtu rtu tllút|tt. -t1(t C. 1r tuSrarlhtrrn - CéutLt - í'D1': tt.1.4e0'ott) - rPteÍü»e da - r3ôt .4tt4

Dados: 2025.02.04 I l il2:12
-03'00

Lt,q

4=



t
t

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

ct-Áusull DECIMA - DA GARANTTa oc uxt,cuçÃo
10.1. Não haver'á exigêncta de galantia conttatrral da execução.

cr,Áusulrr nÉclma pRTMEIRA - DAS mrneçors E DAS s,+Nçôrs
ADMINISTRATIVAS
1 1.1. Comete infraçào administraliva o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. J55 da Lci n'14,133, dc 2021" quais sejanr:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intercsse colctivo;
c) Der causa à inexecuçào total do contrato;
d) Ensejar o retardamento cta execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçào sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigrda para o ceÍtarne olr prestar declaraçào
falsa drirante a licitaçào eletrônica ou execuçâo do contrato;
f) Iraudar a contratação ou pÍaticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no afi. 5u c1a Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adn.rir.ristrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
senlpl'e que não se.justificar a irnposiçào de penalidade mais grave (§2" do at't. 156 da Lei n"
14.133. de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitar e côntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não sejustifrcar a imposiçào
de pcnalidade mais grave (§4" do art. I 56 da Lei n' 14.1 33, de 2021);

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de Iicitar
ou contrataÍ no âmbito da Adrninistraçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo ptazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§ 5" do art. 1 56

da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:
\1.2.4.1. Moratória de l% (urn por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (h'inta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contmto pol' descumprimento ou cumpril'ttcllto irregular de suas cláusulas, cot'tÍbtme dispõe o

inciso I do art. 137 dâ Lei n" 14.133. d,e 2021.

11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc

inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Terno de Contrato nào exclui" em hipótese alguma,

a obrigação de reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei rlo

14.133. de 2021).
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1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Conü'ato poderão ser aplicadas cumulativameute
com a multa (§7" do afi. l56 daLei n" 14.133, de 2021).

I I .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado r1o prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intinração (arl. 157 da Lci n' 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis lbrem superiores ao valor do pagameuto
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTLATADO. além da perda desse valor, a

diÍ'ererça será descontada cla garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da
Lci n" 14.133. de 2021);

11,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a rnulta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a cont da data do recebimento da

comuricação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poder'ào ser aplicadas cumulativamente com a

nrulta (§ 7" do art. 156 da Lci no 14.133, de 2021).

1 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o

contra<litório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsen ando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. I58 daLei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar.

I 1.7. Na aplicação das sançôes serào considcrados (§ l" do âú. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I I .7.1 . A 11aÍreza e a gravidade da intiação colnetida;
1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I L7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Lrplantação ou o aperleiçoamento tle progtatna de integridade, confcrrme nolmas e

orientações dos ór'gàos de controle.
1 1 .8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.'l 33, dc 2021, ou em outras leis

de licitações e confatos da Administração Pública que tambénr sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conj ulrtamellte, nos mesmos alltos,

obse1ados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da t-ei

n" 14.133, de 2021 );

11.9. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sernpre que

utilizada com abuso do dircito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contratô ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pcssoa jurídica scrào cstendidos aos seus administradores c sócios conr

poderes de administração, à pessoajuridica sucessol'â ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo

c1e coligação ou controle, de fato ou cle direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos. ó contraditório, a an.rpla defesa e a obligatoriedade de análise jur'ídica prévia (art. 160 da Lei

n" 14.133, de 2021 );
1 1 . 10. o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançào, infornrar e rnantcr atualizados os dados relativos às sanções por e1a aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de En.rpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastr.o Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal (afi. l6l da Lei n" 14.133, de 2021).

I I .1 L As sanções de irrpedimento dc licitar c contratar c declaração de inidoneidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabihtação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.
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11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poder'ào ser compensacios,
total ou parcialmerlte, corÍr os créditos rlevidos pelo referido ólgão decorrentes deste mesmo
conÍrato ou de outros contrâtos administrativos que o contratado possua côm o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMÀ SEGUNDA . DA ExTINÇÃo coNTRaTu,,IT
I 2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pattes, ainda que isso
ocolTa antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não lbrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusào do objeto, caso em quc deverá a Adrninistraçào providenciar a rcadequagão do
cronograma fixado para o contrato.
1 2,3. O contrato se extingue quando a não conclusào do contrato referida no item antelior decon'er
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções
admiuistrativas: c

12.3.2. Poder'.i a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução conÍatual.
I2.4. O contrato pode ser cxtinto antcs de cumpridas as obdgações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por aigum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditót'io e a ampla defesa.

12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os altigos 138 e 139 cla Lei n' 14.133, de 2021.

1.2.1.2. A alterução social ou a modificação da Íinalidade ou da estmtura da empresa não ensejará a

lescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 . Se a operaçâo irnplicar mudança da pessoa jur'ídica contratada, deverá ser fortnalizado
tcrmo aditivo para altcração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagarnentos já eÍ'etuados e ainda clevidos;

12.5.3. Indenizaçôes e multas.

12.6. A extinção do Contrato não confignra óbice para o rcconhecimento do dcscquilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizalório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUsULA DÉCTMÀ TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de l'ecursos especificos

consignados r.ro Orçamento. na dotação 0801.12.122.0002.2.03 5 - Gestao e Manutencao do Fundo

Municipal d e Educacao FME, R§ 2.497 ,95 no elclÍlento de dcspesa 33903021 : Material de

Consumo, Matelial de Copa e Cozinha, R$ I .93 1,50 no elemento cle clespesa 3 3903 022: Material

de Consumo, Matcrial dc Lirnpeza c Produtos dc Higicnização;

I 3.2. A dotaçào relativa aos exercícios frnanceiros subsequentes será írdicada após aprovaçâo da

Lei Orçamentária respectiva e libelação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIN{A QUARTA. DOS CASOS OMISSOS JoSE EDIVAN DA â
ssinado de Íorma
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14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais nonnas t'ederais aplicáveis e, subsidiarramerrte, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor. e normas e
plincípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES
I 5. I . Eventuais alterações corltratuais rcgcr-se-ão pcla disciplina dos aÍts. I 24 e scguintes da Lci
n" 14.133, de 2O2l.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que nâo caracterizarn alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forrna do art, 136 da Lei n' 14. 133, de 202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16. 1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prcvista no art. 94 da Lei n" I 4. 1 33, de 2021 .

benr como tlisponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de

Jaguaribara na rede mundial dc computadores (intenrct), em atenção ao §2" do art. 8" da Lci n"
12.527, de 2011, clc o inciso V do §3" do ar1. 7" do Decreto no '1 .724, de2012.

CLÁUSUI.,A DÉCIMA SETIMA - DO FORO
1?.1. É eleito o Foro da Courarca de Jaguaribara para dirirrir os litígios que decot'rerern da

execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomre § l"
do art. 92 da Lei n'' 14.133, d,e 2021.

IAGUARIBARAiCE, 03 de fevereiro de 2025
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JOÃO PAULO FERNANDES LEITE
Responsável legal da CONTRATANTE

JOSE EDIVAN
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CNPJ/MF N' 08.387.83í /000í -70

JOSE EDIVANDA SILVA
Responsável Iegal da CONTRATADA
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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